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Informações básicas: 

Procedimento: Auxílio Funeral 

Necessita de abertura de processo: Sim 

E-mail para dúvidas relacionadas: progep.ccr@furg.br 

Trâmite médio do processo: 3 dias 

 

Atendimento: 

 

O requerente deverá enviar a documentação necessária através do Protocolo 
Digital (https://protocolodigital.furg.br/) 

ELETRÔNICO 

 

Documentação necessária: 

Formulário de Requerimento (disponível aqui); 

Certidão de óbito do servidor; 

Nota Fiscal da Funerária constando nome e CPF do requerente (quem pagou as expensas) e, também, o 
nome do(a) servidor(a) falecido(a); 

Carteira de identidade e CPF do requerente e do(a) servidor(a); 

Se for familiar do(a) servidor(a) - incluídos no rol abaixo, além dos documentos acima mencionados, deverá 
apresentar: 
 

a. Cônjuge: Certidão de casamento com a averbação do óbito; 

b. Filho(a): Certidão de nascimento ou documento de identificação oficial com foto que confirme a 
filiação; 

c. Companheiro(a): prova de união estável, como entidade familiar, conforme disciplinado pelo órgão 
central do SIPEC na Orientação Normativa nº 9, de 05 de novembro de 2010 (disponível aqui), que 
trata da concessão de pensão por morte. 

d. Familiar que viva às expensas do(a) servidor(a) e que conste do assentamento funcional do(a) 
falecido(a): Comprovação da dependência econômica e comprovação da relação familiar. 

 

 

 

https://protocolodigital.furg.br/
https://progep.furg.br/arquivos/formularios/000899.pdf
https://www.gov.br/iphan/pt-br/acesso-a-informacao/servidores/pensao/ORIENTAONORMATIVAN9DE5DENOVEMBRODE2010.pdf
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DEFINIÇÃO:  
 Benefício previdenciário concedido a familiar do servidor ou a terceiro que tenha custeado a(s) 
despesa(s) do funeral de servidor(a) falecido(a), ativo(a) ou aposentado(a). 
 
REQUISITOS BÁSICOS:  
 O Requerente deve apresentar a certidão de óbito do(a) servidor(a) falecido(a) e comprovar o custeio 
da despesa do funeral por meio de Nota Fiscal de Serviço emitida pela empresa funerária, que conste o 
nome do(a) servidor(a) falecido(a) no histórico da nota. O Auxílio-funeral pode ser requerido por familiar ou 
terceiro. 

 
INFORMAÇÕES GERAIS:  

1. O Auxílio-funeral pago a familiar - cônjuge ou companheiro(a), filhos ou quaisquer pessoas que vivam 
às suas expensas e que constem do assentamento individual do(a) servidor falecido(a) - 
corresponderá a um mês da remuneração ou provento a que o(a) servidor(a) teria direito no mês de 
seu falecimento. O(a) companheiro(a) que comprove a união estável é equiparada(o) ao cônjuge. 

2. A(s) despesa(s) funerária(s) custeada(s) por terceiro será indenizado em valor correspondente ao 
efetivamente gasto e devidamente comprovado, até o limite do valor correspondente a um mês da 
remuneração ou provento a que o(a) servidor(a) teria direito no mês de seu falecimento. 

3. O pagamento do Auxílio-funeral deverá ser efetuado no prazo de até 48 horas. 
4. A remuneração percebida pelo exercício de cargo em comissão não integra a base de cálculo do 

Auxílio-funeral. 
5. É vedado o pagamento de Auxílio-funeral ou da indenização a duas ou mais pessoas 

concomitantemente. 
6. No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de maior 

remuneração. 
7. Em caso de falecimento de servidor em serviço, fora do local de trabalho, inclusive no exterior, as 

despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, Autarquia ou Fundação 
Pública. 

8. O familiar ou terceiro que contratar um plano funerário para o pagamento do funeral de um(a) 
servidor(a), anteriormente ao óbito, terá direito de requerer o auxílio-funeral ou a indenização e 
deverá apresentar a nota fiscal, gerada por qualquer serviço relativo ao funeral, fornecida pela 
seguradora do plano funerário contratado e os demais documentos citados acima. No caso de o 
contratante do plano funerário ter sido o(a) próprio(a) servidor(a) falecido(a), um familiar poderá 
requerer o Auxílio-funeral, mediante a apresentação de nota fiscal fornecida pelo plano funerário, 
gerada pelo advento do funeral, em nome do(a) servidor(a) que contratou o plano funerário. 

9. A solicitação deste benefício prescreve em 05 (cinco) anos. 
10. Não há previsão legal para pagamento de Auxílio-funeral em virtude do falecimento de 

dependente(s) do(a) servidor(a). Igualmente, não há previsão legal do pagamento deste benefício pelo 
falecimento de pensionista. 

11. Os gastos que não caracterizem a cerimônia de enterramento e gastos utilizados como adorno ao ato 
fúnebre, v. g., castiçais, coroa de flores, dentre outros não são indenizáveis. 
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Fluxograma do procedimento: 

1. Requerente • Envia a documentação através do Protocolo Digital 
(https://protocolodigital.furg.br/) 

2. CCR/PROGEP • Verificação a documentação 
• Emissão do recibo em nome do Requerente 

 

3. DAFC/PROPLAD • Pagamento do valor do recibo ao Requerente 

4. CCR • Finalização e arquivamento do processo 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL:  
1. Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME Nº 101, de 27 de outubro de 2021. 
2. Artigos 41, 226 a 228 e 241 e parágrafo único da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
3. Acórdão TCU - Plenário nº 294, de 31 de março de 2004; 

 

 

https://protocolodigital.furg.br/

